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CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2022070101-CPSMCA. 
O presidente da Comissão de Licitação torna público aos interessados o resultado de julgamento de propostas de preços da Tomada de Preços de Nº 2022070101-
CPSMCA, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS E CONSULTORIAS NA ÁREA ADMINSTRATIVA, FINANCEIRA, 
CONTROLE INTERNO, RECURSOS HUMANOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ – CE. Após finalizada a fase de julgamento de propostas chegou-se ao seguinte resultado: item 01- empresa   F O SANTOS 
SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI, vencedora com o valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), item 02- empresa F2 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, vencedora com o valor Global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e item 03- 
empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, vencedora com o valor global de R$ 14.500,00 (quatorze mil e 
quinhentos reais). Divulgamos o presente resultado na imprensa oficial do município, site do tribunal de contas do estado do Ceará – TCE, site do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Canindé – CPSMCA, para cumprimento dos prazos estabelecidos no Artigo 109 alínea “b” da Lei 8666 de  21 de Junho 
de 1993. Canindé – CE, 30 de Agosto de 2022. Rafael Costa da Cruz - Presidente. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. RAIMUNDO JOSE 
ALVES ARAUJO, SECRETARIO EXECUTIVO, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: Objeto: SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA E HIDRÁULICO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONTRATADOS PELO CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-CPSMCA Contratado: PALBAR ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., com o valor de R$ 43.200,00 (quarenta e 
três mil e duzentos reais). Fundamento Legal...: inciso II artigo 24 e § 8º do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo  Sr. RAIMUNDO JOSE ALVES ARAUJO, 
SECRETARIO EXECUTIVO. CANINDÉ - CE, 30 de Agosto de 2022. RAFAEL COSTA DA CRUZ - Comissão de Licitação - Presidente 

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 2.592/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.  
EMENTA: Institui a inclusão no Calendário de Eventos do Município de Canindé, Estado do 
Ceará, os eventos “Moto Fest” e “Motofé”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica incluída no Calendário de Eventos do Município de Canindé, Estado do Ceará, a realização dos eventos “Moto Fest” e “Motofé”. 
 
Parágrafo Único – O “Moto Fest” deverá ocorrer na sede desta municipalidade durante a segunda quinzena do mês de Julho, e o “Motofé” na segunda 
quinzena do mês de Setembro, conforme cronograma regional do evento. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE AGOSTO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

Originário do Projeto de Lei nº 085/2022, de 01 de Agosto de 2022, de autoria do Vereador Júnior Castelo. 
 

*** 
LEI Nº 2.593/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.  

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Rua B, localizada no bairro Palestina, neste 
município com o nome de Rita Miguel de Almeida, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de RITA MIGUEL DE ALMEIDA, a Rua popularmente conhecida por “B”, localizada  no bairro Palestina, neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE AGOSTO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

Originário do Projeto de Lei nº 088/2022, de 04 de Agosto de 2022, de autoria do Poder Executivo por indicação do Vereador Gleison Feitosa. 
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Maria Meirilene Ferreira Alves  
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— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  
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—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  
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—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  
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E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220429001 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS n° 010/2022 - TP; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE MANOEL CORDEIRO DA CRUZ – DISTRITO DE IGUAÇU – ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMO NECESSÁRIOS E 
ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO; OBJETO DO ADITIVO: O ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO VOLUME DE 
SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS EM APROXIMADAMENTE  49,62% (QUARENTA E NOVE VIRGULA SESSENTA E DOIS POR CENTO) DO 
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, DISPOSTO NO SUBITEM 3.1, IMPORTANDO EM UM AUMENTO NA ORDEM DE R$ 497.784,45 
(QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) DO 
VALOR CONTRATADO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, 
COMBINADO COM O SUBITEM 9.4 DO TERMO CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: 
D I CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME; SIGNATÁRIOS: SRS. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO / FRANCISCO DIEGO CUNHA JUSTA; 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 08 DE JULHO DE 2022. 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

E R R A T A  25/2022 
Canindé/CE, 30 de agosto de 2022. 

ERRATA da PORTARIA PREV Nº 89/2022 - Cujo objetivo é INCLUIR na folha de pagamento do IPMC  a(o) Senhor(a)MARIA RISONEIDE JANUÁRIO 
BARROS. Na ERRATA da PORTARIA PREV Nº 89/2022, publicada na página 05 do Diário Oficial Nº 552, em 11 de agosto de 2022, conforme alterações 
no texto que se segue: ONDE SE LÊ: MARIA ROSINEIDE JANUARIO BARROS LÊIA-SE:  MARIA RISONEIDE JANUARIO BARROS. ILANE 
KARISE BARBOSA CUNHA - Presidente do IPMC 
 

E R R A T A   25/2022 
Canindé/CE, 30 de agosto de 2022. 

ERRATA do Ato Nº 42/2022 - Cujo objetivo é CONCESSÃO DE APOSENTADORIA da Senhor(a)MARIA RISONEIDE JANUÁRIO BARROS.Na 
ERRATA DO ATO N°42/2022, publicada na página 05 do Diário Oficial Nº 552, em 11 de agosto de 2022, conforme alterações no texto que se segue:  ONDE 
SE LÊ: MARIA ROSINEIDE JANUARIO BARROS LÊIA-SE:  MARIA RISONEIDE JANUARIO BARROS. ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
- Presidente do IPMC 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 758/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO CEI RAIMUNDO SOUSA LAURINO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): ISABELE 
MOURA SOUSA – CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 759/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO CEI FREI JOÃO PEDRO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR 
MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): KAROLINA AGHATA 
GUERRA MESQUITA – CARGO: PROFESSORA – JUSTIFICATIVA: Licença médica da Professora Maria Moesia Freire Sousa Nunes – 
MATRÍCULA:10943– FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 760/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI, REGIONAL: SANTA LUZIA I – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO. CONTRATADO(A): DANIELA FREITAS MAURICIO – CARGO: ASSESSORIA DE GESTÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 761/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA JOAQUIM MAGALHÃES FILHO, REGIONAL: CAN – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO. CONTRATADO(A): FRANCISCO SILVA ANDRADE – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 762/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA CECILIA AGAPITO DE SOUSA, REGIONAL: BONITO – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO NO 16, de 26 de agosto de 2022. 
 

Assunto: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para a utilização do recurso referente à 
Portaria GM/MS N0 3.374 de Dezembro de 2021. 
 

 O Conselho Municipal de Saúde de Canindé, em sua 5ª Reunião Ordinária realizada em 27 de maio de 2022, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; Lei Municipal nº 1.073 de 18 de maio 
de 1989 atualizada pelo Decreto 592/2017 e, 

CONSIDERANDO a importancia de que o Conselho Municipal de Saúde exerça o controle social através do acompanhamento da execução das ações de 
saúde, a nível municipal, conforme preconiza na Lei Federal 8142/1990/MS; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N0 3.374, de 3 de dezembo de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para 
custeio de leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI Tipo II Adulto, Pediatrico e Convertidos, de Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos 
pacientes COVID-19;  

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N0 4.226 de 31 de dezembro de 2021 que dispõe sobre o procedimento para desmobilização e pagamentos de leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19 autorizados, em caráter excepcional e temporário, para o atendimento exclusivo de 
pacientes com Síndrome Respiratória Aguda Grave SRAG/Covid-19; 

CONSIDERANDO o parecer da comissão de Orçamento Finanças e Licitações do CMS, que após avaliação documental considera aprovado o Plano de 
Ação para utilização do recurso referente á Portaria GM/MS N0 3.374 de 3 de dezembro de 2021; 

RESOLVE, 

Art.1º. Aprovar o Plano de Ação para utilização do recurso referente á Portaria GM/MS N0 3.374 de 3 de dezembro de 2021; . 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Municipio. Ficam revogadas as disposições em 
contrário; 
 

Mickelline Chaves de Brito Reges                                                 João Paulo Teixeira Paulino 
Presidente do CMS Canindé                                  Vice – Presidente do CMS Canindé 

 
Antônia Antonieta Santana da Silva                    Carmelita Silva Rocha 

Secretária Geral                                      Secretária Adjunta 
 

Homologo a Resolução nº 16/2022 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal n0 8.142, de 28 de dezembro de 1999. 
 

Islayne de Fátima Costa Ramos 
Secretária Municipal de Saúde Canindé 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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